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Ofício nº 923/GAB-DN/2016                                                
Cuiabá, 05 de dezembro de 2016.

A Vossa Senhoria a Senhora
GISELY CAROLINA LACERDA PINHEIRO 
Inventariante Espólio Sr. Júlio César Pinheiro 
(no endereço constante no banco de dados da Receita  Federal)

Assunto: Processo nº 21920/2014 – Recurso Ordinário (Habilitação Processual).

Prezada Senhora,

Em face da disposição do artigo 110 do CPC/2015, REITERO o Ofício nº 
793/GAB-DN/2016 e cito Vossa Senhoria, para se pronunciar,  no prazo de 05 dias, 
sobre a  substituição processual do de cujus, Sr.  Júlio César Pinheiro, nos autos do 
Recurso Ordinário 21920/2014 em trâmite neste Tribunal.

Atenciosamente,

(Assinatura Digital)
Conselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

 Relator

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código V5Q14.
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